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1. DIREITO CONSTITUCIONAL 

 

1.1 Suspensão de convênio e impossibilidade de adesão a plano de saúde: 

 

Ante a particularidade do caso, aliada ao princípio da dignidade da pessoa humana e ao direito 

à saúde, a Segunda Turma concedeu a ordem em mandado de segurança para afastar óbice 

imposto pelo TCU e permitir que o impetrante fosse admitido no plano de assistência à saúde 

disponibilizado aos servidores do Instituto de Colonização e Reforma Agrária - Incra, operado 

pela Geap - Autogestão em Saúde. 

No caso, o TCU determinara cautelarmente a suspensão da inclusão de novos beneficiários no 

plano de saúde dos servidores do Incra tendo em conta aparente irregularidade na celebração 

do Convênio 1/2013, firmado entre Golden Cross Assistência Internacional Ltda. e Geap - 

Autogestão em Saúde. 

O impetrante, servidor do Incra, ficara afastado dessa autarquia por mais de 18 anos para atuar 

em outro órgão público federal. Nesse período, fora atendido pelo plano de assistência à saúde 

da Justiça Federal. Acometido por doença grave, perdera sua capacidade laboral e retornara ao 

órgão de origem, que o aposentara por invalidez. A aposentadoria, todavia, ocorrera 27 dias 

após a notícia de suspensão de novas adesões ao plano de assistência à saúde que atendia aos 

demais servidores do Incra. Assim, o impetrante tivera negado seu pedido de adesão ao plano 

em comento. 

Na impetração sustentava-se a ilegalidade e a arbitrariedade do ato apontado como coator, 

evocando-se o princípio da dignidade da pessoa humana, o direito à saúde e o direito do servidor 

de manter assistência médica na inatividade. Ademais, a supressão do exercício do direito de 

aderir ao plano de saúde disponibilizado aos demais servidores ativos e inativos do Incra 

impediria o acesso ao tratamento médico de sua enfermidade, frustrando direitos fundamentais 

que visariam resguardar a integridade física, psíquica e moral do servidor. 

A Turma afirmou que as peculiaridades da situação em comento justificariam a pretensão 

judicial deduzida no “writ”, no sentido de se afastar o embaraço imposto ao ingresso do 

impetrante no plano de saúde, sendo imperioso assinalar a persistente ausência de 

pronunciamento definitivo do TCU sobre a questão. 

 



 

 

A situação referida impusera ao autor do mandado de segurança restrição que não poderia 

suportar nesse instante de vulnerabilidade, havendo a necessidade de se dar continuidade ao 

acompanhamento médico para tratamento da neoplasia, o qual não poderia ser descontinuado. 

Desse modo, a suspensão provisória da autorização para a adesão do impetrante ao plano de 

assistência médico-hospitalar Geap - Autogestão em Saúde colidiria com o direito à saúde e à 

dignidade da pessoa humana. 

Por fim, haveria a informações no sentido de que o TCU teria reformado parcialmente a decisão 

impugnada para, ao menos implicitamente, observar o princípio da dignidade da pessoa humana 

e preservar o direito à saúde dos beneficiários inicialmente impedidos de ingressar ou 

permanecer atendidos pelo citado plano de assistência à saúde. 

MS 33619/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 23.8.2016. (MS-33619) 

 

1.2 Segredo de justiça e divulgação do nome do réu e da tipificação do crime em sítio 

eletrônico de Tribunal: 

 

No caso de processo penal que tramita sob segredo de justiça em razão da qualidade da vítima 

(criança ou adolescente), o nome completo do acusado e a tipificação legal do delito podem 

constar entre os dados básicos do processo disponibilizados para consulta livre no sítio 

eletrônico do Tribunal, ainda que os crimes apurados se relacionem com pornografia infantil. A 

CF, em seu art. 5º, XXXIII e LX, erigiu como regra a publicidade dos atos processuais, sendo o 

sigilo a exceção, visto que o interesse individual não pode se sobrepor ao interesse público. Tal 

norma é secundada pelo disposto no art. 792, caput, do CPP. A restrição da publicidade somente 

é admitida quando presentes razões autorizadoras, consistentes na violação da intimidade ou 

se o interesse público a determinar. Nessa mesma esteira, a Quarta Turma do STJ, examinando 

o direito ao esquecimento (REsp 1.334.097-RJ, DJe 10/9/2013), reconheceu ser "evidente o 

legítimo interesse público em que seja dada publicidade da resposta estatal ao fenômeno 

criminal". Ademais, os arts. 1º e 2º da Resolução n. 121/2010 do CNJ, que definem os dados 

básicos dos processos judiciais passíveis de disponibilização na internet, assim como a 

possibilidade de restrição de divulgação de dados processuais em caso de sigilo ou segredo de 

justiça, não têm o condão de se sobrepor ao princípio constitucional da publicidade dos atos 

processuais (art. 5º, LV, da CF), tampouco podem prescindir da obrigatoriedade de 



 

 

fundamentação das decisões judiciais (art. 93, IX, da CF). Assim sendo, eventual decretação de 

uma exceção que justificaria a imposição de sigilo absoluto aos dados básicos de um processo 

judicial não constitui direito subjetivo da parte envolvida em processo que tramita sob segredo 

de justiça, demandando, ao contrário, uma avaliação particular que delimite o grau de sigilo 

aconselhável em cada caso concreto, avaliação essa devidamente fundamentada em decisão 

judicial. Nesse sentido, a mera repulsa que um delito possa causar à sociedade não constitui, 

por si só, fundamento suficiente para autorizar a decretação de sigilo absoluto sobre os dados 

básicos de um processo penal, sob pena de se ensejar a extensão de tal sigilo a toda e qualquer 

tipificação legal de delitos, com a consequente priorização do direito à intimidade do réu em 

detrimento do princípio da publicidade dos atos processuais. 

RMS 49.920-SP, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, julgado em 2/8/2016, DJe 10/8/2016. 

 

2. DIREITO ADMINISTRATIVO 

 

2.1 Concurso público e restrição à tatuagem: 

 

Editais de concurso público não podem estabelecer restrição a pessoas com tatuagem, salvo 

situações excepcionais em razão de conteúdo que viole valores constitucionais. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, deu provimento ao recurso 

extraordinário em que se discutia a constitucionalidade de proibição, contida em edital de 

concurso público, de ingresso em cargo, emprego ou função pública para candidatos que 

possuam tatuagem. 

No caso, o recorrente fora excluído de concurso público para provimento de cargo de soldado 

da polícia militar por possuir tatuagem em sua perna esquerda. 

De início, o Tribunal reafirmou jurisprudência no sentido de que qualquer restrição para o acesso 

a cargo público constante em editais de concurso dependeria da sua específica menção em lei 

formal, conforme preceitua o art. 37, I, da CF (“os cargos, empregos e funções públicas são 

acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei”). Desse modo, 

revelar-se-ia inconstitucional toda e qualquer restrição ou requisito estabelecido em editais, 

regulamentos, portarias, se não houver lei que disponha sobre a matéria. 



 

 

No caso concreto, não existiria lei no sentido formal e material no ordenamento jurídico local 

que pudesse ser invocada para a existência da restrição editalícia que motivara a exclusão do 

recorrente do certame. 

Sob outro enfoque, a mera previsão legal do requisito não levaria ao reconhecimento 

automático de sua juridicidade. O legislador não poderia escudar-se em pretensa 

discricionariedade para criar barreiras arbitrárias para o acesso às funções públicas. Assim, 

seriam inadmissíveis e inconstitucionais restrições ofensivas aos direitos fundamentais, à 

proporcionalidade ou que se revelassem descabidas para o pleno exercício da função pública 

objeto do certame. 

Toda lei deveria respeitar os ditames constitucionais, mormente quando referir-se à tutela ou 

restrição a direitos fundamentais, pois os obstáculos para o acesso a cargos públicos deveriam 

estar estritamente relacionados com a natureza e as atribuições das funções a serem 

desempenhadas. 

Além disso, não haveria qualquer ligação objetiva e direta entre o fato de um cidadão possuir 

tatuagens em seu corpo e uma suposta conduta atentatória à moral, aos bons costumes ou ao 

ordenamento jurídico. A opção pela tatuagem relacionar-se-ia, diretamente, com as liberdades 

de manifestação do pensamento e de expressão (CF, art. 5°, IV e IX). 

Na espécie, estaria evidenciada a ausência de razoabilidade da restrição dirigida ao candidato 

de uma função pública pelo simples fato de possuir tatuagem, já que seria medida 

flagrantemente discriminatória e carente de qualquer justificativa racional que a amparasse. 

Assim, o fato de uma pessoa possuir tatuagens, visíveis ou não, não poderia ser tratado pelo 

Estado como parâmetro discriminatório quando do deferimento de participação em concursos 

de provas e títulos para ingresso em carreira pública. 

Entretanto, tatuagens que representassem obscenidades, ideologias terroristas, 

discriminatórias, que pregassem a violência e a criminalidade, discriminação de raça, credo, sexo 

ou origem, temas inegavelmente contrários às instituições democráticas, poderiam obstaculizar 

o acesso a função pública. Eventual restrição nesse sentido não se afiguraria desarrazoada ou 

desproporcional. Essa hipótese, porém, não seria a do recorrente que teria uma tatuagem tribal, 

medindo 14 por 13 cm. 

 



 

 

Vencido o Ministro Marco Aurélio, que negava provimento ao recurso. Pontuava que o tribunal 

de justiça local, ao examinar os elementos probatórios, não teria claudicado na arte de proceder. 

Apontava que o acórdão recorrido não conflitaria com a Constituição. 

RE 898450/SP, rel. Luiz Fux, 17.8.2016. (RE-898450) 

 

3. DIREITO CIVIL 

 

3.1 Inexistência de transferência automática do dever alimentar: 

 

O falecimento do pai do alimentando não implica a automática transmissão do dever alimentar 

aos avós. É orientação do STJ que a responsabilidade dos avós de prestar alimentos é subsidiária, 

e não sucessiva. Essa obrigação tem natureza complementar e somente exsurge se ficar 

demonstrada a impossibilidade de os genitores proverem os alimentos de seus filhos (REsp 

1.415.753-MS, Terceira Turma, DJe 27/11/2015; e REsp 831.497-MG, Quarta Turma, DJe 

11/2/2010). Assim, para intentar ação contra ascendente de segundo grau, deve o alimentando 

demonstrar não somente a impossibilidade ou insuficiência de cumprimento da obrigação pela 

mãe, como também pelo espólio do pai falecido. 

REsp 1.249.133-SC, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Rel. para acórdão Min. Raul Araújo, julgado 

em 16/6/2016, DJe 2/8/2016. 

 

3.2 Extensão dos efeitos de sentença transitada em julgado que reconhece relação de 

parentesco: 

 

Os efeitos da sentença transitada em julgado que reconhece o vínculo de parentesco entre filho 

e pai em ação de investigação de paternidade alcançam o avô, ainda que este não tenha 

participado da relação jurídica processual. Os efeitos da sentença, que não se confundem com 

a coisa julgada e seus limites subjetivos, irradiam-se com eficácia erga omnes, atingindo mesmo 

aqueles que não figuraram como parte na relação jurídica processual. O art. 472 do CPC/1973 

preceitua que "A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, 

nem prejudicando terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados 

no processo, em litisconsórcio necessário, todos os interessados, a sentença produz coisa 



 

 

julgada em relação a terceiros". Como se observa, essa norma estabelece os limites subjetivos 

da coisa julgada. Em tais condições, portanto, a coisa julgada formada na ação de investigação 

de paternidade ajuizada pelo filho em face do pai não atinge o avô, na medida em que proposta 

exclusivamente contra seu filho. No entanto, são institutos diversos a coisa julgada - que se 

sujeita aos limites subjetivos estabelecidos pelo art. 472 do CPC/1973 - e os efeitos da sentença 

(estes definidos por doutrina como "as alterações que a sentença produz sobre as relações 

existentes fora do processo"). Traçado assim o marco distintivo entre eles, pode-se afirmar com 

certeza científica que os efeitos da sentença não encontram a mesma limitação subjetiva que o 

art. 472 do CPC/1973 destina ao instituto da coisa julgada, de maneira que também podem 

atingir, direta ou indiretamente, terceiros que não participaram da relação jurídica processual. 

Guardam, pois, eficácia erga omnes. Assim, tendo o filho promovido ação de investigação de 

paternidade contra o pai, na qual se deu o julgamento de procedência do pedido e o trânsito 

em julgado, o vínculo parental entre eles é, por força da coisa julgada que ali se formou, imutável 

e indiscutível, à luz do art. 467 do CPC/1973. Nesse contexto, o avô agora suporta as 

consequências da decisão que assentou a paternidade de seu filho, cujos efeitos atingem-no de 

maneira reflexa, por força de sua ascendência em relação ao pai judicialmente reconhecido. Ora, 

se o neto é filho de seu filho, logo, por força de um vínculo jurídico lógico e necessário, é seu 

neto (art. 1.591 do CC). Não está o avô sujeito à coisa julgada, que só atinge as partes da ação 

investigatória, mas efetivamente suporta os efeitos que resultam da decisão, 

independentemente de sua participação na relação processual. 

REsp 1.331.815-SC, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, julgado em 16/6/2016, DJe 1/8/2016. 

 

4. DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

 

4.1 Suspeição por motivo superveniente: 

 

A autodeclaração de suspeição realizada por magistrado em virtude de motivo superveniente 

não importa em nulidade dos atos processuais praticados em momento anterior ao fato 

ensejador da suspeição. Isso porque essa declaração não gera efeitos retroativos. Precedentes 

citados: AgRg no AResp 763.510-SP, Segunda Turma, DJe 5/11/2015; RHC 43.787-MG, Quinta 

Turma, DJe 19/10/2015; RMS 33.456- PE, Segunda Turma, DJe 16/5/2011; e RHC 19.853-SC, 



 

 

Sexta Turma, DJe 4/8/2008. PET no REsp 1.339.313- RJ, Rel. Min. Sérgio Kukina, Rel. para 

acórdão Min. Assusete Magalhães, julgado em 13/4/2016, DJe 9/8/2016. 

 

5. DIREITO PENAL 

 

5.1 Aumento da pena-base pelo fato de a concussão ter sido praticada por policial: 

 

É legítima a utilização da condição pessoal de policial civil como circunstância judicial 

desfavorável para fins de exasperação da pena-base aplicada a acusado pela prática do crime de 

concussão. Aquele que está investido de parcela de autoridade pública — como é o caso de um 

juiz, um membro do Ministério Público ou uma autoridade policial — deve ser avaliado, no 

desempenho da sua função, com maior rigor do que as demais pessoas não ocupantes de tais 

cargos. STF. 1ª Turma. HC 132990/PE, rel. orig. Min. Luiz Fux, red. p/ o acórdão Min. Edson 

Fachin, julgado em 16/8/2016 (Info 835). 

 

5.2 Natureza hedionda do estupro e do antigo atentado violento ao pudor: 

 

Os crimes de estupro e atentado violento ao pudor, mesmo que cometidos antes da edição da 

Lei nº 12.015/2009, são considerados hediondos, ainda que praticados na forma simples. Em 

outras palavras, seja antes ou depois da Lei nº 12.015/2009, toda e qualquer forma de estupro 

(ou atentado violento ao pudor) é considerada crime hediondo, sendo irrelevante que a prática 

de qualquer deles tenha causado, ou não, lesões corporais de natureza grave ou morte. STF. 1ª 

Turma. HC 100612/SP, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Roberto Barroso, 

julgado em 16/8/2016 (Info 835). 

 

5.3 Desnecessidade de contato físico para deflagração de ação penal por crime de estupro 

de vulnerável: 

 

A conduta de contemplar lascivamente, sem contato físico, mediante pagamento, menor de 14 

anos desnuda em motel pode permitir a deflagração da ação penal para a apuração do delito de 

estupro de vulnerável. A maior parte da doutrina penalista pátria orienta no sentido de que a 



 

 

contemplação lasciva configura o ato libidinoso constitutivo dos tipos dos arts. 213 e 217-A do 

CP, sendo irrelevante, para a consumação dos delitos, que haja contato físico entre ofensor e 

ofendido. No caso, cumpre ainda ressaltar que o delito imputado se encontra em capítulo 

inserto no Título VI do CP, que tutela a dignidade sexual. Com efeito, a dignidade sexual não se 

ofende somente com lesões de natureza física. A maior ou menor gravidade do ato libidinoso 

praticado, em decorrência a adição de lesões físicas ao transtorno psíquico que a conduta 

supostamente praticada enseja na vítima, constitui matéria afeta à dosimetria da pena. 

RHC 70.976-MS, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, julgado em 2/8/2016, DJe 10/8/2016. 

 

6. DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 

6.1 Desmembramento de processo e cerceamento de defesa: 

 

A Segunda Turma denegou a ordem em “habeas corpus” em que pleiteado o trancamento de 

ação penal instaurada em face de acusada da prática dos crimes previstos nos artigos 288 e 317, 

§ 1º, do CP, e no art. 90 da Lei 8.666/1993. 

A impetração sustentava, em síntese, que: a) a denúncia oferecida contra a paciente seria 

inepta, em razão da carência de descrição dos fatos específicos que pudessem caracterizar os 

crimes imputados; b) o desmembramento do processo careceria de amparo legal, pois o 

excessivo número de acusados somente poderia ensejar a cisão processual “quando 

acompanhada do relevante intuito de não prolongar a prisão processual”, circunstância não 

comprovada nos autos; e c) a separação dos autos, seguido de posterior reunião, teria 

acarretado disparidade de armas e cerceamento à defesa, tendo em conta a realização da oitiva 

das testemunhas de acusação em duas oportunidades. 

A Turma afirmou que a jurisprudência do STF seria no sentido de que a extinção da ação penal 

de forma prematura, via “habeas corpus”, somente se daria em hipóteses excepcionais, quando 

patentemente demonstrada: a) a atipicidade da conduta; b) a ausência de indícios mínimos de 

autoria e materialidade delitivas; ou c) a presença de causa extintiva da punibilidade. 

Entretanto, a denúncia formulada na espécie exporia de forma individualizada e detalhada como 

teriam se dado as condutas imputadas à paciente, correlacionando-as aos respectivos tipos 

penais. Assim, observado o disposto no art. 41 do CPP, ou seja, descrito o fato criminoso, com a 



 

 

indicação dos elementos indiciários mínimos aptos a tornar plausível a acusação e, por 

consequência, instaurar a persecução criminal, não haveria que se falar em inépcia da denúncia 

ou falta de justa causa para a ação penal. 

Outrossim, a insurgência contra o desmembramento do processo também não prosperaria. O 

juízo de origem justificara tal medida na necessidade de se evitar a “procrastinação da instrução 

processual e delonga no deslinde da causa”, tendo em conta o número elevado de réus e 

advogados, o que tornaria praticamente inviável efetivar o bom andamento do feito. Desse 

modo, o desmembramento do processo, como consectário do excessivo número de acusados, 

tenderia a imprimir maior celeridade processual, além de racionalizar os trabalhos no âmbito do 

referido juízo, motivação que observaria o disposto no art. 80 do CPP (“Será facultativa a 

separação dos processos quando as infrações tiverem sido praticadas em circunstâncias de 

tempo ou de lugar diferentes, ou, quando pelo excessivo número de acusados e para não lhes 

prolongar a prisão provisória, ou por outro motivo relevante, o juiz reputar conveniente a 

separação”). 

Com relação ao alegado cerceamento de defesa e ofensa à paridade de armas após o 

desmembramento dos autos, o Colegiado destacou que a posterior reunião dos processos teria 

implicado a superação dessas questões. Ademais, sobre essa matéria específica, o STJ não teria 

se pronunciado. Logo, o exame no “writ” em comento implicaria supressão de instância. 

HC 127288/SP, rel. Min. Teori Zavascki, 23.8.2016. (HC-127288) 

 

6.2 Audiência de instrução e ausência de testemunha: 

 

Na via estreita do “habeas corpus” não se admite o exame de nulidade cujo tema não foi trazido 

antes do trânsito em julgado da ação originária e tampouco antes do trânsito em julgado da 

revisão criminal. 

Com base nessa orientação, a Primeira Turma, em conclusão de julgamento e por maioria, negou 

provimento a recurso ordinário em “habeas corpus” em que se pleiteava a reabertura da 

instrução para oitiva de testemunhas, sob a alegação de que teria havido cerceamento de 

defesa. 

Tratava-se de controvérsia relativa ao ato de magistrado que realizara audiência sem a presença 

de advogado da defesa e não nomeara defensor “ad hoc”. 



 

 

A Turma consignou, quanto à testemunha que fora arrolada pela defesa e determinada sua 

condução coercitiva, o não cumprimento da diligência pelo oficial de justiça porque ela 

encontrava-se hospitalizada. Além disso, o advogado do recorrente não protestara pela 

substituição da testemunha. Assim, a referida nulidade não fora apontada pela defesa, seja nas 

alegações finais do processo originário ou em qualquer outro momento, mas somente 

apresentada na via do “habeas corpus”. 

Desse modo, a matéria estaria preclusa, a teor do disposto no CPP (“Art. 572. As nulidades 

previstas no art. 564, III, ‘d’ e ‘e’, segunda parte, ‘g’ e ‘h’, e IV, considerar-se-ão sanadas: I - se 

não forem arguidas, em tempo oportuno, de acordo com o disposto no artigo anterior; II - se, 

praticado por outra forma, o ato tiver atingido o seu fim; III - se a parte, ainda que tacitamente, 

tiver aceito os seus efeitos”). 

Vencido o Ministro Dias Toffoli (relator), que dava provimento ao recurso para anular o processo 

a partir do encerramento da instrução. Assentava constituir nulidade absoluta o término 

daquela fase processual sem a oitiva das testemunhas de defesa. 

RHC 124041/GO, rel. orig. Min. Dias Toffoli, red. p/ o acórdão Min. Roberto Barroso, 30.8.2016. 

(RHC-124041) 

 

7. EXECUÇÃO PENAL 

 

7.1 Cometimento de falta grave e comutação de pena: 

 

A Turma não conheceu de pedido formulado em “habeas corpus” no qual pleiteada a concessão 

do benefício de comutação de pena concedido pelo Decreto 7.873/2012. 

Essa norma concede a referida benesse a determinadas pessoas, desde que observados os 

requisitos nela fixados, dentre eles a exigência prevista no seu art. 4º (“A declaração do indulto 

e da comutação de penas previstos neste Decreto fica condicionada à inexistência de aplicação 

de sanção, homologada pelo juízo competente, em audiência de justificação, garantido o direito 

ao contraditório e à ampla defesa, por falta disciplinar de natureza grave, prevista na Lei de 

Execução Penal, cometida nos doze meses de cumprimento da pena, contados retroativamente 

à data de publicação deste Decreto”). 



 

 

Na espécie, fora negado o pleito de aplicação de comutação de pena ao paciente em razão do 

cometimento de falta grave. Segundo afirmado pelo magistrado “a quo”, tal fato ensejaria a 

impossibilidade de concessão do benefício. 

A impetração sustentava que a falta grave ocorrida em 5.11.2012 teria sido homologada apenas 

em 31.3.2014, portanto, em data posterior à publicação do decreto (26.12.2012). Isso, de acordo 

com a defesa, inviabilizaria o indeferimento da comutação de pena, porquanto não teria sido 

observado o período estabelecido no indigitado dispositivo do Decreto 7.873/2012, levando-se 

em consideração a data da homologação judicial. 

De início, a Turma asseverou que o “writ” em questão se voltaria contra decisão monocrática, 

não submetida ao crivo do colegiado competente por intermédio de agravo regimental, fato que 

configuraria o não exaurimento da instância antecedente, a ensejar o não conhecimento do 

pedido (HC 118.189/MG, DJe de 24.4.2014). 

Contudo, caberia ao STF proceder à análise, de ofício, da questão debatida em “habeas corpus”, 

nos casos de flagrante ilegalidade, abuso de poder ou teratologia. 

No caso em comento, caberia decidir se, para obstar a comutação de pena, a homologação 

judicial da sanção por falta grave necessariamente precisaria se verificar no prazo de 12 meses 

— contados retroativamente à data de publicação do decreto —, ou se seria suficiente que a 

falta grave tivesse sido praticada nesse interstício, ainda que a homologação judicial da sanção 

ocorresse em momento posterior. 

Não somente em face do próprio texto legal, como também de sua “ratio”, seria de se exigir 

apenas que a falta grave tivesse sido cometida no prazo em questão. O art. 4º do Decreto 

7.873/2012 se limitaria a impor a homologação judicial da sanção por falta grave, mas não 

exigiria que ela tivesse que se dar nos 12 meses anteriores à sua publicação. 

Não bastasse isso, uma vez que se exige a realização de audiência de justificação, assegurando-

se o contraditório e a ampla defesa, não faria sentido que a homologação judicial devesse 

ocorrer dentro daquele prazo, sob pena de nem sequer haver tempo hábil para a apuração de 

eventual falta grave praticada em data próxima à publicação do decreto. 

HC 132236/SP, rel. Min. Dias Toffoli, 30.8.2016. (HC-132236) 

 

7.2 Remição de pena por leitura e resenha de livros: 

 



 

 

O fato de o estabelecimento penal assegurar acesso a atividades laborais e a educação formal 

não impede a remição por leitura e resenha de livros. Inicialmente, consigne-se que a 

jurisprudência do STJ tem admitido que a norma do art. 126 da LEP, ao possibilitar a abreviação 

da pena, tem por objetivo a ressocialização do condenado, sendo possível o uso da analogia in 

bonam partem, que admita o benefício em comento em razão de atividades que não estejam 

expressas no texto legal, como no caso, a leitura e resenha de livros, nos termos da 

Recomendação n. 44/2013 do CNJ (AgRg no AREsp 696.637-SP, Quinta Turma, DJe 4/3/2016; HC 

326.499-SP, Sexta Turma, DJe 17/8/2015; e HC 312.486-SP, Sexta Turma, DJe 22/6/2015). 

Ademais, o fato de o estabelecimento penal onde se encontra o paciente assegurar acesso a 

atividades laborais e a educação formal não impede que se obtenha também a remição pela 

leitura, que é atividade complementar, mas não subsidiária, podendo ocorrer 

concomitantemente. Assim, as horas dedicadas à leitura e resenha de livros, como forma da 

remição pelo estudo, são perfeitamente compatíveis com a participação em atividades 

laborativas fornecidas pelo estabelecimento penal, nos termos do art. 126, § 3º, da LEP, uma 

vez que a leitura pode ser feita a qualquer momento do dia e em qualquer local, diferentemente 

da maior parte das ofertas de trabalho e estudo formal. Precedente citado: HC 317.679-SP, Sexta 

Turma, DJe 2/2/2016. HC 353.689-SP, Rel. Min. Felix Fischer, julgado em 14/6/2016, DJe 

1/8/2016. 

 

8. DIREITO EMPRESARIAL 

 

8.1 Termo inicial de correção monetária e juros de mora em cobrança de cheque: 

 

Em qualquer ação utilizada pelo portador para cobrança de cheque, a correção monetária incide 

a partir da data de emissão estampada na cártula, e os juros de mora a contar da primeira 

apresentação à instituição financeira sacada ou câmara de compensação. Inicialmente, cumpre 

consignar que a matéria em debate não é de direito processual, tendo em vista que demanda 

tão somente a correta interpretação de normas de direito privado. Como cediço, a mora ex re 

independe de qualquer ato do credor, como interpelação ou citação, porquanto decorre do 

próprio inadimplemento de obrigação positiva, líquida e com termo implementado, cuja matriz 

normativa é o art. 960, primeira parte, do CC/1916, reproduzido no CC atual, no caput do art. 



 

 

397, de modo que, em se tratando de mora ex re, aplica-se o antigo e conhecido brocardo dies 

interpellat pro homine (o termo interpela no lugar do credor). A razão disso é singela: sendo o 

devedor sabedor da data em que deve ser adimplida a obrigação líquida - porque decorre do 

título -, descabe advertência complementar por parte do credor. Destarte, havendo obrigação 

líquida e exigível a determinado termo - desde que não seja daquelas em que a própria lei afasta 

a constituição de mora automática -, o inadimplemento ocorre no vencimento. Nesse contexto, 

fica límpido que o art. 219 do CPC/1973 (correspondente ao art. 240 do novo CPC), assim como 

o art. 405 do CC ("Contam-se os juros de mora desde a citação inicial"), deve ser interpretado 

de maneira que a citação implique caracterização de mora apenas se esta já não tiver ocorrido 

pela materialização de uma das diversas hipóteses indicadas no ordenamento jurídico. Na 

hipótese, a matéria referente aos juros relativos à cobrança de crédito estampado em cheque 

por seu portador é disciplinada pela Lei do Cheque, que estabelece sua incidência a partir da 

data da primeira apresentação do título (art. 52, II). Quanto ao termo inicial para a incidência de 

correção monetária para cobrança de valor representado em cheque, convém pontuar que, a 

teor do art. 32, parágrafo único, da Lei n. 7.357/1985, o cheque é ordem de pagamento a 

terceiro à vista, considerando-se não escrita qualquer menção em contrário. Verifica-se, assim, 

que o cheque tem vencimento a contar da data de sua emissão. Além disso, a quitação, em se 

tratando de dívidas consubstanciadas em título de crédito, consiste na devolução da cártula. 

Dessarte, o art. 33 da Lei n. 7.357/1985 estabelece que o cheque deve ser apresentado para 

pagamento a contar do dia da emissão, e o art. 34 do mesmo diploma esclarece que a 

apresentação do cheque à câmara de compensação equivale à apresentação. Nessa ordem de 

ideias, o art. 52, I e IV, da Lei n. 7.357/1985 não deixa dúvidas acerca de que é apenas se, para 

satisfação do crédito, o credor tiver de se valer de ação - isto é, se não houver quitação da 

obrigação pela instituição financeira sacada – será possível ao portador exigir do demandado a 

importância do cheque não pago com a compensação pela perda do valor aquisitivo da moeda 

até o pagamento; fazendo, ademais, uma clara diferenciação das datas de incidência dos juros 

de mora e da correção monetária, conforme se depreende do cotejo entre seus incisos, in verbis: 

"Art. 52. O portador pode exigir do demandado: I - a importância do cheque não pago; II - os 

juros legais desde o dia da apresentação; III - as despesas que fez; IV - a compensação pela perda 

do valor aquisitivo da moeda, até o embolso das importâncias mencionadas nos itens 

antecedentes." Dessa forma, tem-se que a única interpretação harmoniosa com o art. 32 da Lei 



 

 

do Cheque, que se pode fazer do art. 52 do mesmo diploma, é a de que o dispositivo estabelece 

que o termo inicial para correção monetária é a data de emissão constante no campo próprio 

da cártula. Precedentes citados: AgRg no AREsp 713.288-MS, Quarta Turma, DJe 13/8/2015; 

AgRg no AREsp 676.533-SP, Terceira Turma, DJe 11/12/2015; AgRg no REsp 1.378.492-MS, 

Terceira Turma, DJe 28/5/2015; EDcl no AREsp 541.688-SP, Quarta Turma, DJe 17/9/2014; REsp 

365.061/MG, Terceira Turma, DJ 20/3/2006; AgRg no REsp 1.197.643-SP, Quarta Turma, DJe 

1°/7/2011; AgRg no Ag 666.617-RS, Terceira Turma, DJ 19/3/2007; REsp 49.716-SC, Terceira 

Turma, DJ 31/10/1994; REsp 146.863-SP, Quarta Turma, DJ 16/3/1998; REsp 55.932-MG, 

Terceira Turma, DJ 6/3/1995; REsp 217.437-SP, Quarta Turma, DJ 13/9/1999; REsp 37.064-RJ, 

Terceira Turma, DJ 14/3/1994; e AgRg no REsp 1.330.923-MS, Quarta Turma, DJe 1°/10/2013. 

REsp 1.556.834-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em 22/6/2016, DJe 

10/8/2016. 

 

9. DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

9.1 Impossibilidade de modificação por magistrado dos termos de proposta de remissão 

pré-processual 

 

Se o representante do Ministério Público ofereceu a adolescente remissão pré-processual (art. 

126, caput , do ECA) cumulada com medida socioeducativa não privativa de liberdade, o juiz, 

discordando dessa cumulação, não pode excluir do acordo a aplicação da medida socioeducativa 

e homologar apenas a remissão. Dispõe o art. 126, caput, da Lei n. 8.069/1990 (ECA) que, antes 

de iniciado o procedimento judicial para apuração de ato infracional, o representante do MP 

poderá conceder a remissão, como forma de exclusão do processo, atendente às circunstâncias 

e às consequências do fato, ao contexto social, bem como à personalidade do adolescente e sua 

maior ou menor participação no ato infracional. Essa remissão pré-processual é, portanto, 

atribuição legítima do MP, como titular da representação por ato infracional e diverge daquela 

prevista no art. 126, parágrafo único, do ECA, dispositivo legal que prevê a concessão da 

remissão pelo juiz, depois de iniciado o procedimento, como forma de suspensão ou de extinção 

do processo. Ora, o juiz, que não é parte do acordo, não pode oferecer ou alterar a remissão 

pré-processual, tendo em vista que é prerrogativa do MP, como titular da representação por ato 



 

 

infracional, a iniciativa de propor a remissão pré-processual como forma de exclusão do 

processo, a qual, por expressa previsão do art. 127 do ECA, já declarado constitucional pelo STF 

(RE 248.018, Segunda Turma, DJe 19/6/2008), pode ser cumulada com medidas socioeducativas 

em meio aberto, as quais não pressupõem a apuração de responsabilidade e não prevalecem 

para fins de antecedentes, possuindo apenas caráter pedagógico. A medida aplicada por força 

da remissão pré-processual pode ser revista, a qualquer tempo, mediante pedido do 

adolescente, do seu representante legal ou do MP, mas, discordando o juiz dos termos da 

remissão submetida meramente à homologação, não pode modificar suas condições para 

decotar condição proposta sem seguir o rito do art. 181, § 2°, do ECA, o qual determina que, 

"Discordando, a autoridade judiciária fará remessa dos autos ao Procurador-Geral de Justiça, 

mediante despacho fundamentado, e este oferecerá representação, designará outro membro 

do Ministério Público para apresentá-la, ou ratificará o arquivamento ou a remissão, que só 

então estará a autoridade judiciária obrigada a homologar". As medidas socioeducativas em 

meio aberto, portanto, são passíveis de ser impostas ao adolescente em remissão pré-

processual e não pode a autoridade judiciária, no ato da homologação, deixar de seguir o rito 

do art. 181, § 2°, do ECA e excluí-las do acordo por não concordar integralmente com a proposta 

do MP. Havendo discordância, total ou parcial, da remissão, deve ser observado o rito do art. 

181, § 2° do ECA, sob pena de suprimir do órgão ministerial, titular da representação por ato 

infracional, a atribuição de conceder o perdão administrativo como forma de exclusão do 

processo, faculdade a ele conferida legitimamente pelo art. 126 do ECA. REsp 1.392.888-MS, 

Rel. Min. Rogerio Schietti, julgado em 30/6/2016, DJe 1/8/2016. 

 

10. SÚMULAS DO STJ 

 

Súmula 580: A correção monetária nas indenizações de seguro DPVAT por morte ou invalidez, 

prevista no parágrafo 7º do artigo 5º da Lei 6.194/74, redação dada pela Lei 11.482/07, incide 

desde a data do evento danoso. 

 

Súmula 581: A recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das 

ações e execuções ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por 

garantia cambial, real ou fidejussória. 



 

 

 

Súmula 582: Consuma-se o crime de roubo com a inversão da posse do bem mediante emprego 

de violência ou grave ameaça, ainda que por breve tempo e em seguida à perseguição imediata 

ao agente e recuperação da coisa roubada, sendo prescindível a posse mansa e pacífica ou 

desvigiada. 
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